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CONCEIÇÃO DO CASTELO
'  PREFEITURA

EstacIo do EspÍRÍTO Santo

Conceição do Castelo, 30 de abril de 2020.

Of. PMCC/ADM N°. 89/2020.

A CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO CASTELO.

Prezados,

Sirvo-me do presente para encaminhar aos senhores a resposta referente ao

Pedido de Providências n° 106/2019, o qual diz respeito ao serviço de serviço de

remoção de veículos junto ao DETRAN-ES, na sede do Município de Conceição do

Castelo.

Isto posto, após o recebimento do pedido de providências por esta Secretaria,

informo que ocorreram inúmeras tentativas de remover os veículos dos locais

solicitados pelos próprios moradores, todavia não obtivemos êxito. Assim, informo

ainda que, serão feitas novas tentativas a fim de sanar esse problema.

Sem mais, agradeço a sugestão dos senhores e elevo meus votos de estima e

apreço a todos.

Atenciosamente,
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